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INDICAÇÃO Nº 678/2021

SOLICITO ao Digníssimo Chefe do Executivo Municipal de Louveira, para

que sejam tomadas as devidas e necessárias providências para disponibilizar no nosso

Município o Tratamento Fora de Domicilio — TFD, instituído pela portaria nº 55 da

Secretaria de Assistência à Saúde (Ministério da Saúde), sendo um instrumento legal que

visa garantir) através do SUS, tratamento médico a pacientes portadores de doenças não

tratáveis no/município de origem por falta de condigões técnicas.

Plenário Vereador José Chiquetto.
Louveira, 13 de outubro de 2021. 

          JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE.OLIVEIRA

JUSTIFICATIVA

O Tratamento Fora do Domicílio — TFD é um benefício definido por uma

portaria do governo federal, que tem por objetivo fornecer auxílio a pacientes

atendidos pela rede pública ou conveniados/contratados pelo Sistema Único de Saúde

— SUS a serviços assistenciais de outro Município/Estado, desde que esgotadas todas as

formas de tratamento de saúde na localidade em que o paciente residir.
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Trata-se, assim, de um programa responsável por custear o tratamento
de pacientes que não detém condições de arcar com as suas despesas, isto é, que

dependam exclusivamente da rede pública de saúde, possibilitando-lhes requisitar
junto a Prefeitura ou à Secretaria Estadual de Saúde de onde residem o auxílio

financeiro necessário para procederem ao tratamento de saúde.

As despesas abrangidas por esse benefício são aquelas relativas a

transporte (aéreo, terrestre e fluvial), diárias para alimentação e, quando necessário,

pernoite para paciente e acompanhante, sendo certo ainda que abrange também as

despesas com preparação e traslado do corpo, em caso de óbito em TFD. Assim, se o

paciente e seu acompanhante retornarem ao município de origem no mesmo dia, serão

conferidas, apenas, a passagem e a ajuda de custo para alimentação.

Na prática, o paciente que necessitar do TFD deve pedir ao médico que

lhe assiste, nas unidades vinculadas ao SUS, que preencha o formulário de TFD, o qual,

normalmente acompanhado de um laudo médico, será encaminhado à comissão

nomeada pelo respectivo gestor municipal/estadual para aprovação, sendo que, se

necessário, o gestor poderá solicitar exames ou documentos que complementem a

análise de cada caso. Em outras palavras, quando esgotada a possibilidade de

tratamento em seu próprio município.
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